
JUSTIFICATIVA

Ão A ATA DE REGISTRO DE PRE PRESENCIAL N" O4/2023-SRP ATA
REGISTRO N' O2I2O23 DO MUN tc PIO DE BREJO GRANDE/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei n" 8.666/93, apresenta-se justiflcativa para adesão a Ata de Registro de

Preços concêrnente ao Pregão Presencial n" 04/2023-SRP, administrado pela Prefeitura Municipal de Breio

Grande/Se, bem como, de conformidade como estabelece os Decretos no 0112014 e 5312014.

Obreto

O objetivo da presente solicitaÇão de adesão é o interesse pelo Sistema de Registro de preços para eventual ê
futura contrataÉo de empresa para Serviços de ManutenÉo Preventiva e Corretiva de Estradas Vicinais dos

Povoados, visando atender as necessidades deste município.

Relatório:

O Municipio de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesão Sistema de Regisko de preços para eventual e Íutura

contratação de empresa para ServiÇos de Manutençâo Preventiva ê Corretiva de Estradas Vicinais dos

Povoâdos, deste município, em conformidade com as êspecificaçõês constantes do Edital de
Pregão Presencial no04l2023 SRP e seus ânexos, e propostas de pÍeços aprêsentadas"
para atender as necessadades da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se vem por meio deste, informar a Vossa

Excelência que diante do tempo exímio para implementaÇáo de procedimento licitatório para aquisiÇão do
referido objeto pretendido, que a Prefêitura Municipal de Bre.lo Grande/Se, tem publicado e Homologado Prêgâo

Presencial no 04/2023-SRP, por meio de Ata de Registro de Preços no 00212023, dos mesmos produtos objêto
de nossa necessadade.

Portanto, valendo-nos da legislaÇão em vigor que pêrmite a utilização do respectivo procedimento por qualquer

Ôrgão ou Entidade da Administração que nâo tenha participado do respectivo certame licitatório, lêia-se. neste

CaSo. PREGÂO PR ESENCIAL N" O4I2023-SRP. ATA DE REGISTRO DE PRECOS 00212023 mediante prêvra

consulta pelo Órgáo solicitante ao órgâo gerenciados do procedimento licitatório, a adesão no respectivo

certame, ou seja, utilização desse procedimento licitatório para processar o fornecimento dos ttens comuns a

necessidade do Ôrgão solicitante.

DA FUNDÂMENIAÇÁO:

EntÍetanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultar o órgáo demandante da viabilidade de adesão ao respectavo procedimento, comprovar que a adesáo

trará vantagem ao órgão solicitante, manifestar interesse ao órgáo gerenciador da Ata de Registro de Preços,
para que este indique os possíveis fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao fornecedor
beneficiário aceitar fornecer ou náo ao Órgão solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso náo prejudique

as obrigaçÕes anteriormente assumidas, que a contratação por Órgão não participante do certame exceda a cem
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de PreÇos do Órgâo patrocinador do evento, pois

bem, todas essas assertativas, como podemos assim destacar:

rstro de

adêsáo

ráo consultar áo Íenciado ata ra manifes a ossibilidade

Art. 22 Desde oue devidamênte iustificada a vantaqem, a ata de reqistro de orecos.durante sua vioência,

ooderá ser utilizada oor qualquer óroão ou entidade da administracão pública federal oue náo tenha oarticioado

do certame licitatório. mediante anuência do órqão oerenciador.

§ 1o Os óroãos e entidades oue não Darticioaram do reoistro de orecos. ouando deseiarem Íazer uso da ata de



§ 2" Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de reoistro de orecos. observadas as condicóes nela

estabelecidas. optar pela aceitaÇáo ou não do fornecimento deqoJrente de adesáo. desde qu=e não plq]]ldique as

obrioacÕes oresentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o óroáo oerenciador e óroáos Darticioantes.

§ 3'As aquisiÇôes ou contrataÇÕes adicionais a que se refere este artioo não Doderão excedeÍ. oor órqão ou

entid e tn mento convocatório e istrados na ata de

reqistro de preÇos para o órqáo qerenciador e óroáos Darticioantês

§ 50 O órqâo qerenciador somente ooderá autorizar ad sâo à ata aoós e orimeira aouisicáo ou contratacâo oor

órqâo inteqrante da ata. êxceto quando, iustificadamente, náo houver previsáo no edital para aquisiÇão ou

contÍatacáo oelo órqáo qerenciador

§ 6" Após a autolzaÇáo do ór0ão qerenciador o óroão não oarticioante deverá eÍetivar a aouisicáo ou

contrataÇão solicitada em até noventa dias, observadq qltêzallc y!qtl!q!ê!!ê aia.

§ 7o Comoete ao órqão náo oarticioante os atos relativos à cobranÇa do cumprimento pelo fornecedor das

obriqacÕes contratualmente assumidas e a aolicacáo. observada a amola defesa e o contraditório, de eventueis

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em ÍelaÇão às suas prôprias

contrataÇÕes, rnformando âs ocorrências ao órqáo qerenciador

Vemos então, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispõe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93

Art 15. As comoras. semore oue ivel . deverão:( Reoulamento)

ll- ser processadas através de sistema de reqistro de preÇos

Valendo-nos da doutrinâ e importente citar o que preconiza o ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes" no seu livro Sistema Registro de Preços e Pregâo, 2â ediçáo, Editora Fórum.

m do istema de Re istro de P os e consulta aos ór ao eren o

freouente. daoui a aloum temoo. cada óroâo vai oroceder aoênasl icitacÕes esoecificas. obietos não comuns.

como obras ve icu n tm n ní

esoecializacáo das comissÕes Doderão ser bastante aorimorados

Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento Juridico pátrio, conforme já
pacificado pelo TCU- Tribunal de Contas da Uniâo.

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas Aco dâo 2712002

T n fl atoria. Acordáo 67l2000

b) somente oode aderir a Atas que tenham licitado qu ntidade suDerior a estimetiva de sua oróoria demanda

Por exemolo: um óroáo oretende comDrar no exercício 100 unidades de comoutadores. mesmo oue existam na

oraca duas atas disponíveis de 50 un idades cada não poderá ser carona nessas atas Doroue a oroDosta de 100

n es ainda não foi licitada xl rn ta tÍês atas r exem lo com 2

§ 40 O instrumento convocatório deverá Drever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de reoistro de

precos não ooderá exceder, na totalidade. ao ouíntuDlo do ouantitativo de cada item reqistrado na ata de reoistro

de orecos oara o óroão oerenciador e óroãos particioantes, indeoendente do número de ôroâos não oarticioantes

que aderirem.



unrdades drsponiveis poderá comprar 100 unidades em qualquer delaq, pAlque eno lAdês ês teia quênlldade dC

100 unidades foi licitadai

c) deve obedecer as reoras de oaoamento oue o óroáo oerenciador "8" colocou no edital:

d é seu dever com rovar n m vel com
o de mercado

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitações impostas ao respectivo ato,
não apenas por conveniência, mas tão somente pela realidade fática de adequaÉo ao ordenamento jurÍdico
brasileiro.

DA ECONOI\4lClDADE

Assim. é necessário afirmar que nossa solicitaÇão está perfeitamente consoante com o que estebelece
a legislação em vigor. de modo que demonstraremos tão somente as vantagens e benefícios trazidos por tal
procedimento.

Pois bem, observando e possibilidade de adesão a Ata de Registro de PreÇos, demendede por
este Município, haja vista, a permissibilidade que a legislaçâo em vigor nos impÕe, é imperioso afirmar, que
nosso Município contrairia economia significativa para aquisiÇão dos produtos objeto da aquisiçâo em comento,
podemos afirmar que a economia se consagraria tânto no âmbito financeiro quanto, na utilizaÇáo de recursos
humanos, de maneira a abduzir da nosse rotina aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatórios,
ou, seja publicaçáo, sessões para julgamento de propostas, ofertas de lances. potenctais recursos
administrativos, julgamento de habilitaÇão, potenciais recursos administrativos sobre habilitaÇão, enÍim,
procedimentos que necessitam da atençáo e emprego de Íecursos humanos pertinentes aos setores
responsáveis direta ou indiretamente pelos procedimentos licitatórios.

Ora, de maneire meis clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dúvida
nosso município terá um ganho significativo com a respectiva adesào, como pode ser extraído dos documentos
em anexo. orÇamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços N' 0212023, bem como, ou seja, em
todas as situaçÕes pode ser observada a vantagem que obteremos com a adesão da Ata de Registro de PreÇos
da Prefeitura Municipal de Brejo Grande/SE.

DA RATIFICAÇÃO

Sendo assim, eis que dêmonstrado as vantâgens a "cerone" nâ Ata de Registro de Preços da
Prefeitura Municipal de BreJo Grande/SE, poderá ocorrer na contratação dos produtos/serviços poí ela licitados,
tudo conforme preceitua o artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, clc o arligo2z'do decreto n'7.892113, de 23 de
janeiro de 2013, e diante das considêraçÕes apresentadas, expomos a presente solicitaçâo para ratificação do
Excelentíssimo Prefeito, e posteriores p rocedimentos para proceder à devida contrataçáo

Riachuelo/Se. 20 de Junho de 2023

IZAURA MARIA MOURA FERREIRA ALMEIDA

Pregoeira

Peterson Dantas Araújo

PÍefeito Municipal

RATIFICO:


